
 
 

INFORMAÇÃO 
 

UTILIZAÇÃO DE NOVAS CONTAS BANCÁRIAS 

 

Para facilitar e tornar mais rigoroso o controle e apresentação de contas, a Direcção da 
Federação Portuguesa de Xadrez abriu quatro novas contas bancárias. A sua utilização faz-se a 
partir do início da nova época. 

Assim, os depósitos e outros movimentos bancários na relação com a Federação Portuguesa 
de Xadrez (FPX), efectuados pelos seus membros ou outras entidades, deverão utilizar as 
seguintes contas bancárias: 

1. Taxas de Filiação/Inscrição/Renovação Anual – Caixa Geral de Depósitos – Conta Nº 
0035 0281 00009548 630 38; 

2. Inscrições em Provas, Homologação de Provas (ELO), Coimas/Multas – Caixa Geral de 
Depósitos – Conta nº 0035 0281 00009547 830 13; 

3. Organização de Provas (alojamentos, alimentação, hotéis, etc) – Caixa Geral de 
Depósitos – Conta Nº 0035 0281 00009546 930 94; 

4. Outras categorias de movimentos (Conta Geral) – Caixa Geral de Depósitos – Conta 
Nº 0035 0281 00009545 130 62. 

As entidades que efectuam pagamentos através de depósitos nestas contas deverão informar 
a FPX dos elementos que permitam a identificação da sua origem, nomeadamente, número do 
talão do depósito bancário ou transferência, valor, data, entidade. Esta informação pode ser 
efectuada via e-mail, carta ou fax. Só assim se poderá tornar efectivo o reconhecimento do 
pagamento. 

De recordar que os financiamentos serão utilizados de acordo com a sua específica finalidade. 

De notar que não são aceites quaisquer formas de compensação de saldos. Isto significa que 
os pagamentos à FPX têm de ser feitos de forma integral, não sendo válidos nem aceites 
quaisquer encontros de contas. 

Solicita-se a colaboração empenhada de todos os membros no sentido de respeitar estas 
indicações, contribuindo assim para uma melhor organização da FPX. 

 

 


